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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 1384/2023  

  

  

                                                                                          Rio de Janeiro, 03 de outubro de 2023.  

 

  

Processo n° 5100627-49.2023.4.02.5101,  

ajuizado por  

representado por  

 

  

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 3º Juizado 

Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto à solicitação 

de antecipação da consulta de avaliação para os procedimentos de radioterapia e 

quimioterapia. 

  

I – RELATÓRIO  

1.    De acordo com documento do Hospital Federal Cardoso Fontes (Evento 1, OUT2, 

Página 16), emitido em 10 de agosto de 2023, pelo proctologista                                                                     

,                                                                   o Autor foi atendido pelo Serviço de Coloproctologia, 

com o diagnóstico de carcinoma epidermoide de ânus. Encaminhado ao setor de oncologia 

clínica, aguarda avaliação para radioterapia e quimioterapia. Foi informado o código da 

Classificação Internacional de Doenças (CID-10):  C21 - Neoplasia maligna do ânus e do canal 

anal. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do SUS. 

4.  O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

instituiu a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde 

das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

5.  A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e 

parâmetros para organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos 
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estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e define as condições 

estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes estabelecimentos no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

6.  A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os 

formulários/instrumentos do subsistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do 

Sistema de Informações Ambulatoriais (APAC-SAI) na sistemática de autorização, informação e 

faturamento dos procedimentos de radioterapia e de quimioterapia. 

7.  O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que 

versa a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no âmbito 

do Sistema Único de Saúde (...). 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano Oncológico 

do Estado do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes eixos prioritários: 

promoção da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; tratamento; 

medicamentos; cuidados paliativos; e, regulação do acesso. 

9.  A Deliberação CIB-RJ nº 5892, de 19 de julho de 2019, pactua as referências da 

Rede de Alta Complexidade em Oncologia no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

10.  A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, o 

credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 

(UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), em 

adequação a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, 

que prorroga o prazo estabelecido na portaria anterior para 28/02/2016. 

11.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso 

aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  O câncer de intestino abrange os tumores que se iniciam na parte do intestino 

grosso chamada cólon e no reto (final do intestino, imediatamente antes do ânus) e ânus. Também 

é conhecido como câncer de cólon e reto ou colorretal. É tratável e, na maioria dos casos, curável, 

ao ser detectado precocemente, quando ainda não se espalhou para outros órgãos. Grande parte 

desses tumores se inicia a partir de pólipos, lesões benignas que podem crescer na parede interna 

do intestino grosso. Os sintomas mais frequentes associados são: sangue nas fezes, alteração do 
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hábito intestinal, dor ou desconforto abdominal, fraqueza e anemia, perda de peso sem causa 

aparente, alteração na forma das fezes e massa (tumoração) abdominal. O diagnóstico requer 

biópsia (exame de pequeno pedaço de tecido retirado da lesão suspeita). A cirurgia é o tratamento 

inicial, retirando a parte do intestino afetada e os gânglios linfáticos (pequenas estruturas que fazem 

parte do sistema de defesa do corpo) dentro do abdome. Outras etapas do tratamento incluem a 

radioterapia associada ou não à quimioterapia, para diminuir a possibilidade de recidiva do tumor. 

O tratamento depende principalmente do tamanho, localização e extensão do tumor. Quando a 

doença está difusa, com metástases para fígado, pulmão ou outros órgãos, as chances de cura ficam 

reduzidas1.  

 

DO PLEITO  

1.  A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico e a elaboração de 

hipóteses ou conclusões diagnósticas, solicitação de exames complementares, quando necessários, 

e prescrição terapêutica como ato médico completo e que pode ser concluído ou não em um único 

momento2.  

2.   A radioterapia é um método capaz de destruir células tumorais, empregando feixe 

de radiações ionizantes. Uma dose pré-calculada de radiação é aplicada, em um determinado 

tempo, a um volume de tecido que engloba o tumor, buscando erradicar todas as células tumorais, 

com o menor dano possível às células normais circunvizinhas, à custa das quais se fará a 

regeneração da área irradiada. Todos os tecidos podem ser afetados, em graus variados, pelas 

radiações. Normalmente, os efeitos se relacionam com a dose total absorvida e com o 

fracionamento utilizado3. Os espectros simulados permitem o cálculo de fatores de correção para as 

leituras de dosímetros termoluminescentes utilizados em medidas de dose profunda, contribuindo 

para a redução das incertezas associadas ao controle de qualidade de feixes clínicos em 

radioterapia4.  

3.  A quimioterapia é o método que utiliza compostos químicos, chamados 

quimioterápicos, no tratamento de doenças causadas por agentes biológicos. Quando aplicada ao 

câncer, a quimioterapia é chamada de quimioterapia antineoplásica ou quimioterapia antiblástica. A 

quimioterapia pode ser feita com a aplicação de um ou mais quimioterápicos. Os quimioterápicos 

não atuam exclusivamente sobre as células tumorais. A quimioterapia pode ser aplicada 

repetidamente, desde que observado o intervalo de tempo necessário para a recuperação da medula 

óssea e da mucosa do tubo digestivo. Por este motivo, a quimioterapia é aplicada em ciclos 

periódicos. Pode ser utilizada em combinação com a cirurgia e a radioterapia. De acordo com as 

suas finalidades, a quimioterapia é classificada em: curativa, adjuvante, neoadjuvante (ou prévia) e 

paliativa5. 

                                                      
1 Instituto Nacional do Câncer, INCA. Câncer do intestino. Disponível em: <https://www.inca.gov.br/tipos-de-cancer/cancer-de-

intestino>. Acesso em: 28 set. 2023.  
2 Conselho Federal de Medicina - CFM. Resolução CFM Nº 1958/2010. Disponível em: < 
http://www.portalmedico.org.br/resolucoes/CFM/2010/1958_2010.htm>. Acesso em: 28 set. 2023. 
3 BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto Nacional do Câncer - INCA. Radioterapia. Disponível em: 

<https://www.inca.gov.br/tratamento/radioterapia>. Acesso em: 28 set. 2023. 
4 MARQUES, T. et al. Redução de incertezas em radioterapia utilizando simulação Monte Carlo: análise espectral aplicada à correção de 

dose absorvida. Radiol Bras vol.43 no.2 São Paulo Mar./Apr. 2010. Disponível em: 

<https://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0100-39842010000200013>. Acesso em: 28 set. 2023.  
5 BRASIL. Ministério da Saúde. INCA. Quimioterapia. Disponível em: < https://www.inca.gov.br/tratamento/quimioterapia>. Acesso 

em: 28 set. 2023. 

https://www.inca.gov.br/tipos-de-cancer/cancer-de-intestino
https://www.inca.gov.br/tipos-de-cancer/cancer-de-intestino
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III – CONCLUSÃO  

1.    Em síntese, trata-se de Autor com diagnóstico de carcinoma epidermoide de ânus 

(Evento 1, OUT2, Página 16), solicitando antecipação da consulta de avaliação para os 

procedimentos de radioterapia e quimioterapia (Evento 1, INIC1, Página 8). 

2.  De acordo com a Portaria nº 958, de 26 de setembro de 2014, que aprova as 

Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas do Câncer de Cólon e Reto6, o tratamento padrão para o 

câncer do reto é a ressecção cirúrgica do tumor primário. A quimioterapia adjuvante está indicada 

para doentes com câncer colorretal no estágio III e, excepcionalmente, no estágio II, a critério 

médico. A quimioterapia prévia (pré-operatória) está indicada para doentes com câncer de reto no 

estágio II ou III, associada à radioterapia. A decisão quanto à indicação da radioterapia adjuvante 

para doentes com câncer de reto no estágio I deve considerar a extensão da neoplasia e o grau de 

diferenciação histológica do tumor. Doentes com diagnóstico de câncer colorretal devem ser 

atendidos em hospitais habilitados em oncologia e com porte tecnológico suficiente para 

diagnosticar, tratar e realizar o seu acompanhamento. 

3.  Informa-se que a consulta de avaliação para os procedimentos de radioterapia 

e quimioterapia está indicada ao manejo do quadro clínico do Autor - carcinoma epidermoide de 

ânus (Evento 1, OUT2, Página 16). Além disso, estão coberta pelo SUS, conforme a Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS (SIGTAP), na qual 

constam: consulta médica em atenção especializada, radioterapia do aparelho digestivo, 

quimioterapia do carcinoma epidermóide de canal anal/ margem anal avançado, sob os códigos de 

procedimento: 03.01.01.007-2, 03.04.01.037-5, 03.04.02.019-2, considerando o disposto na 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

4. No que tange ao acesso no SUS, a atenção oncológica foi reestruturada em 

consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

5.  O Componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. 

Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no 

tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede 

de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção 

Ambulatorial e Hospitalar. 

6.  A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência 

de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais 

são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a 

depender do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos 

clínicos e nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

                                                      
6 BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 958, de 26 de setembro de 2014. Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas do Câncer de Cólon 
e Reto. Disponível em: < https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-

pcdt/arquivos/2014/ddt_colorretal__26092014.pdf >. Acesso em: 28 set. 2023. 
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7.  Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão 

Intergestores Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4.004 de 30 de março de 2017), o Estado do Rio 

de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I)7.  

8.  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, 

está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação 

da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, 

otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde8. 

9.  Ressalta-se que o Autor está sendo atendido por uma unidade pertencente ao SUS e 

habilitada na referida Rede de Alta Complexidade Oncológica, a saber, o Hospital Federal 

Cardoso Fontes (Evento 1, OUT2, Página 16). Assim, informa-se que tal unidade é responsável 

pelo atendimento em consulta para avaliação de radioterapia e quimioterapia assim como pelo 

procedimento de quimioterapia e, caso não possa absorver a demanda, deverá encaminhá-lo a uma 

unidade apta ao atendimento.  

10.  Para o procedimento de radioterapia, destaca-se que a partir de 11 de julho de 

2014, em decorrência da ação civil pública nº 0006744-51.2014.4.02.5101, todas as solicitações de 

são reguladas em fila única9. Ou seja, ainda que o cidadão esteja em atendimento em CACON ou 

UNACON, pertencentes à Rede de Alta Complexidade Oncológica do Estado do Rio de Janeiro, 

que disponibilizem o serviço de radioterapia, não poderão ser diretamente atendidos neste local, 

devendo primeiro ser regulado no Sistema Estadual de Regulação (SER). No SER a central de 

regulação direcionará a pessoa para a unidade de saúde que possua disponibilidade de vaga para 

radioterapia para a data mais próxima. 

11.  Em consulta às plataformas de regulação, foi identificado no Sistema Estadual de 

Regulação – SER, apenas consulta em coloproctologia já realizada no Hospital Federal Cardoso 

Fontes, em 14/07/2023, não tendo sido localizada a regulação do Autor para o procedimento de 

radioterapia, conforme acima descrito.  

12.   Quanto à  consulta para avaliação de radioterapia e quimioterapia, foi identificado 

nos autos, despacho proveniente do Hospital Federal Cardoso Fontes (Evento 1, OUT2, Página 21), 

onde consta que o atendimento do Autor somente poderá ocorrer em 04/12/2023 às 09:00, uma vez 

que o quadro de profissionais oncologistas daquela unidade se encontra reduzido. 

13.   Assim, salienta-se que a via administrativa está sendo utilizada no caso em tela, 

entretanto, sem a resolução da demanda até o momento. 

                                                      
7 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, 
nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: < 

http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/540-2017/marco/4593-deliberacao-cib-n-4-004-de-30-de-marco-de-2017.html>. Acesso em: 

28 set. 2023. 
8 BRASIL. Ministério da Saúde. Política Nacional de Regulação do Sistema Único de Saúde - SUS. Portaria nº 1.559, de 1º de agosto de 

2008. Disponível em: <http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2008/prt1559_01_08_2008.html>. Acesso em: 28 set. 2023.  
9 Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro. Radioterapia e Oncologia. Disponível em: < 
https://www.saude.rj.gov.br/noticias/2023/08/secretaria-de-estado-de-saude-faz-aporte-de-mais-de-r-7-milhoes-para-hospital-de-sao-

joao-de-meriti>. Acesso em: 28 set. 2023. 



 
 

Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

                                                                                                                               6 

 
 

14.   Cabe salientar que, por se tratar de quadro de neoplasia maligna, a demora 

exacerbada para o atendimento da demanda, pode influenciar negativamente no prognóstico 

em questão. 

 

 

É o parecer. 

  Ao 3º Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio 

de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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ANEXO I – Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de 

Janeiro

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  

 

 


